
DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL

GERÊNCIA DE LICITAÇÃO
 

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se a disposição dos interessados, no site www.gov.br/compras, o seguinte
Edital:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2022
Processo: 00055-00011725/2021-49. UASG: 926142. Tipo: Menor Preço/Global.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços continuados de
manutenção predial, incluindo o fornecimento de mão de obra e materiais necessários,
além do descarte ecologicamente correto dos resíduos gerados por esta atividade,
visando à preservação das boas condições físicas, técnicas e operacionais de um
imóvel, em conformidade com as necessidades descritas no Plano Básico de
Manutenção Predial elaborado pelo Contratante, com operação e manutenção predial
preventiva, corretiva e emergencial das instalações física-prediais, do sistema elétrico,
do cabeamento estruturado, do sistema hidrossanitário, do sistema de ar condicionado,
do sistema de detecção e combate a incêndio e dos serviços de demanda de instalações
nas áreas ocupadas pelo Departamento de Trânsito do Distrito Federal, com
fornecimento de materiais, mão de obra, insumos, ferramentas e equipamentos
necessários, conforme descrito no Termo de referência, Anexo A do Edital. Abertura:
14 de fevereiro de 2022, às 09:00 horas. Valor total estimado: R$ 3.993.634,92. As
empresas e/ou representantes interessadas no edital obrigam-se a acompanhar o Diário
Oficial do Distrito Federal e o site Comprasnet sobre possíveis alterações. Mais
informações e-mail: licitacao@detran.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022
RIVELTON COSTA DA SILVA

Pregoeiro

AVISO DE ABERTURA
Encontra-se a disposição dos interessados, no site www.gov.br/compras, o seguinte Edital:

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 04/2022
Processo: 00055-00015494/2020-61. UASG: 926142. Tipo: Menor Preço / por lote.
Objeto: Aquisição de conjuntos de medalhas do Mérito da Paz no Trânsito no
Departamento de Trânsito do Distrito Federal, acompanhados de contratação de serviços
gráficos para emissão de histórico da medalha, diploma da medalha, diploma da insígnia,
porta diploma e sacola de papel, visando atender demanda da Assessoria de Comunicação
Social, de acordo com as especificações, quantidades e demais condições constantes no
Termo de Referência, Anexo A do Edital. Abertura: 10 de fevereiro de 2022, às 09:00
horas. Valor total estimado: R$ 244.434,00. As empresas e/ou representantes interessadas
no edital obrigam-se a acompanhar o Diário Oficial do Distrito Federal e o site
Comprasnet sobre possíveis alterações. Mais informações e-mail:
licitacao@detran.df.gov.br.

Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022
RIVELTON COSTA DA SILVA

Pregoeiro

SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00003
Processo: 04026-00052770/2021-15. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa Y S
DIAS COMERCIO DE PAPELARIA ME, CNPJ 36.310.930/0001-99. Objeto:
CONECTOR CABO PAR TRANÇADO, TIPO: MACHO, MODELO: EZ RJ45,
consoante especifica o Edital de Licitação de Pregão Eletrônico nº 11/2021 SEAPE e
Ata de Registro de Preços nº 11/2021 SEAPE. VALOR R$ 1.020,00 (um mil vinte
reais). Dotação Orçamentária: U.O: 64101, U.G: 640101, Programa de Trabalho:
06.421.6217.2727.0006; Natureza da Despesa: 3.3.90.30; Fonte de Recursos: 100;
Evento nº 400091, Modalidade: Ordinário. Data de Emissão do Empenho: 18/01/2022.
Prazo de Entrega: 30 dias.

EXTRATO DE NOTA DE EMPENHO 2022NE00010
Processo: 04026-00000268/2022-18. Partes: SECRETARIA DE ESTADO DE
ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA DO DISTRITO FEDERAL e a empresa
CENTRO-OESTE COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTOS E
UTILIDADES EIRELI, CNPJ 29.573.676/0001-56. OBJETO: PAPEL HIGIÊNICO,
DESCRIÇÃO: EM MATERIAL 100% FIBRA CELULÓSICA, COR BRANCA,
FOLHAS DUPLAS, PICOTADO, MACIO E NEUTRO, consoante especifica o Edital
de Licitação de Pregão Eletrônico nº 10/2021 SEEC e Ata de Registro de Preços nº
29/2021 SEEC. VALOR R$ 271.334,22 (duzentos e setenta e um mil trezentos e trinta
e quatro reais e vinte e dois centavos). Dotação Orçamentária: U.O: 64101, U.G:
640101, Programa de Trabalho: 06.421.6217.2727.0006; Natureza da Despesa:
3.3.90.30; Fonte de Recursos: 100; Evento nº 400091, Modalidade: Ordinário. Data de
Emissão do Empenho: 25/01/2022. Prazo de Entrega: 15 dias.

SECRETARIA DE ESTADO DE
TRANSPORTE E MOBILIDADE

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
 

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 50/2021
Processo: 00113-00013409/2020-80; CONTRATANTE: o DISTRITO FEDERAL, por
intermédio do DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO
FEDERAL - DER/DF, CNPJ 00.070.532/0001-03; CONTRATADA: NETSCIENCE
TECNOLOGIA INDUSTRIA DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAO EIRELI, CNPJ
nº 08.349.324/0001-41; OBJETO: retificação de cláusula. EMBASAMENTO LEGAL:
artigo 65, da Lei nº 8.666/1993; PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses; DATA DA
ASSINATURA: 27/01/2022; NOME DOS SIGNATÁRIOS: Pelo DER/DF Eng. FAUZI
NACFUR JUNIOR e Pela Empresa: ADALTO CESAR RODRIGUES SILVA.

SUPERINTENDÊNCIA DE TRÂNSITO
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA AUTUAÇÃO
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II,
parágrafo único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA AUTUAÇÃO os proprietários e/ou
infratores dos veículos relacionados no edital de publicação nº 04/2022, podendo ser
interposta a DEFESA DA AUTUAÇÃO até a data indicada no mesmo edital, junto a Sede
do DER/DF, no setor de Multas (GEIPE), endereço: SAM, Bloco C, Setor
Complementares – CEP 70.620-030, Brasília/DF, devendo, para tanto, apresentar
requerimento devidamente preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no
mínimo, dos seguintes documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou
de documento que conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da
CNH ou outro documento de identificação oficial que comprove a assinatura do
requerente ou procurador, se pessoa jurídica documento que comprove a representação; c)
procuração quando for o caso; d) cópia do CRLV; A defesa deverá ter somente um auto de
infração como objeto. IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR: 1) Caso o
proprietário do veículo não seja o infrator, nos termos do art. 257 do CTB, poderá
identificá-lo ao DER/DF até a data limite indicada. Para tanto deverá preencher formulário
próprio (disponível em www.der.df.gov.br) acompanhado dos seguintes documentos: a)
Cópia reprográfica legível do documento de habilitação quando habilitado e/ou
documento de identificação oficial. b) Para condutor estrangeiro, além dos documentos
previstos no item anterior, anexar comprovante da data de entrada no Brasil.
PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO: c) Cópia reprográfica legível do documento de
identificação oficial com fotografia e assinatura; d) Cópia do CRLV; e) Se o proprietário
ou o condutor infrator possuir um representante legal, este deverá juntar o documento que
comprove a representação (contrato social, procuração etc) e documento oficial de
identificação com assinatura e foto; f) Se o proprietário for pessoa jurídica e não tenha
sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator, além dos documentos previstos
nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário cópia de documento em que conste
cláusula de responsabilidade por infrações cometidas pelo condutor e comprovante da
posse do veículo no momento do cometimento da infração; g) Se o proprietário é Órgão
ou Entidade Pública, e não tenha sido possível a coleta da assinatura do condutor infrator,
além dos documentos previstos nos itens anteriores, deverá ser anexado ao formulário o
ofício do representante legal do órgão ou entidade identificando o condutor infrator,
acompanhado de cópia de documento que comprove a condução do veículo no momento
da infração. 2) Tratando-se de veículo de propriedade de pessoa jurídica ou leasing, será
obrigatória a identificação do condutor infrator, sob pena de, não o fazendo, incorrer nas
consequências definidas nos §§ 7 e 8 do art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro CTB. 3)
A indicação do condutor infrator somente será acatada e produzirá efeitos legais se: o
formulário estiver corretamente preenchido, sem rasuras, com as assinaturas originais do
condutor e proprietário do veículo; não estiver faltando os documentos solicitados; o
requerente tiver legitimidade; e não estiver fora do prazo. O requerente é responsável
penal, cível e administrativamente pela veracidade das informações e dos documentos
fornecidos. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, data de vencimento da
notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE
O Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em conformidade com as
competências estabelecidas na Lei 9.503/97 - Código de Trânsito Brasileiro - CTB, e
demais regulamentações do Conselho Nacional de Trânsito - CONTRAN, especialmente
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as Resoluções 299/2008 e 619/2016, tendo em vista que os autos de infração foram
considerados regulares e consistentes, considerando que não foi interposta defesa da
autuação ou pedido de advertência por escrito dentro do prazo legal ou que estes foram
indeferidos ou não conhecidos, tendo sido cumprido o estabelecido no inciso II, parágrafo
único, artigo 281 do CTB, NOTIFICA DA PENALIDADE de Multa referente à infração
de trânsito os proprietários dos veículos ou infratores constantes no edital de publicação nº
05/2022. O pagamento da multa poderá ser efetuado com desconto até o vencimento da
notificação prevista no edital, por oitenta por cento de seu valor. Poderá ser interposto
RECURSO perante a Junta Administrativa de Recursos de Infrações, até a data limite
prevista neste edital, devendo, para tanto, apresentar requerimento devidamente
preenchido de forma legível e assinado, acompanhado, no mínimo, dos seguintes
documentos: a) cópia do auto de infração, ou desta notificação, ou de documento que
conste a placa do veículo e o número do auto de infração; b) cópia da CNH ou outro
documento de identificação oficial que comprove a assinatura do requerente ou
procurador, se pessoa jurídica, documento que comprove a representação; c) procuração
quando for o caso; d) cópia do CRLV. O recurso deverá ter somente um auto de infração
como objeto. FORMULÁRIOS E ENDEREÇOS: Os formulários poderão ser retirados na
Sede do DER/DF ou pelo sítio www.der.df.gov.br e poderão ser entregues, no prazo acima
estabelecido, via remessa postal para o endereço da Sede do DER/DF (endereços e
telefones podem ser obtidos no sítio www.der.df.gov.br). INFRAÇÕES: A lista de autos
de infração está disponível em www.der.df.gov.br. O padrão de sequência de identificação
dos dados das infrações encontrados no sítio da DER/DF é: placa, número do auto de
infração, data da infração, código da infração/desdobramento, valor da infração e data de
vencimento da notificação (data limite).

ELCY OZÓRIO DOS SANTOS
Superintendente

COMISSÃO JULGADORA PERMANENTE
 

RESULTADO FINAL DO JULGAMENTO
CONCORRÊNCIA Nº 10/2021

Tornamos público o Resultado Final, referente à CONCORRÊNCIA supracitada.
Empresa 1ª classificada: TRIER ENGENHARIA S/A, no valor de R$
33.212.710,88 (trinta e três milhões, duzentos e dose mil, setecentos e dez reais e
oitenta e oito centavos).

Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022
REINALDO TEIXEIRA VIEIRA

Presidente

SECRETARIA DE ESTADO
DE JUSTIÇA E CIDADANIA

SECRETARIA EXECUTIVA
 

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 01/2022-SEJUS -
SIGGO Nº 045618

Processo: 00400-00004964/2022-65. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania X EDIFICARE ENGENHARIA e CONSTRUÇÕES
EIRELI. OBJETO: A execução de obra de construção do edifício Sede do Conselho
Tutelar da Estrutural, da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal
(SEJUS), Lote 01, de acordo com as especificações constantes Projeto Básico,,
devidamente aprovado, do Edital de Licitação, do Resultado de licitação, do Termo de
Homologação, do Termo de Adjudicação, da Proposta e demais documentos
referenciados no processo. VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 1.046.145,72 (um
milhão, quarenta e seis mil cento e quarenta e cinco reais e setenta e dois centavos),
devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:
44.908; II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.3009.0001; III – Natureza da Despesa:
44.90.51.02; IV – Fonte de Recursos: 100; V – A Nota de Empenho nº 2022NE00142
será reforçada quantas vezes forem necessárias para o cumprimento do contrato. DA
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 95 (noventa e cinco) dias, compreendendo o
período de 28 de janeiro de 2022 a 02 de maio de 2022. DATA DE ASSINATURA:
28/01/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE
SOUSA, na qualidade de Secretário Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: EDUARDO CATANANTI
JUNQUEIRA, na qualidade de Representante Legal.

EXTRATO DO CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 02/2022-SEJUS -
SIGGO Nº 045617

Processo: 00400-00004968/2022-43. PARTES: O Distrito Federal, por meio da Secretaria
de Estado de Justiça e Cidadania X H2F CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
TERCEIRIZADOS DE MÃO DE OBRA EIRELII. OBJETO: A execução de obra de
construção dos edifícios sede dos Conselhos Tutelares do Sol Nascente, e de Santa Maria
II da Secretaria de Estado de Justiça e Cidadania do Distrito Federal (SEJUS), referentes
ao Lote 02, e Lote 03, de acordo com as especificações constantes Projeto Básico
devidamente aprovado, do Edital de Licitação, do Resultado de Licitação, do Termo de

Homologação, do Termo de Adjudicação, das Propostas e demais documentos
referenciados no processo. VALOR: O valor total do Contrato é de R$ 2.199.556,02 (dois
milhões, cento e noventa e nove mil quinhentos e cinquenta e seis reais e dois centavos),
devendo a importância ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no
orçamento corrente – Lei Orçamentária de 2022. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: A
despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária: I – Unidade Orçamentária:
44.908; II – Programa de Trabalho: 14.243.6211.3009.0001; III – Natureza da Despesa:
44.90.51; IV – Fonte de Recursos: 100; V – A Nota de Empenho nº 2022NE00141 será
reforçada quantas vezes forem necessárias para o cumprimento do contrato. DA
VIGÊNCIA: O contrato terá vigência de 95 (noventa e cinco) dias, compreendendo o
período de 28 de janeiro de 2022 a 02 de maio de 2022. DATA DE ASSINATURA:
28/01/2022. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO FEDERAL: JAIME SANTANA DE
SOUSA, na qualidade de Secretário Executivo, da Secretaria de Estado de Justiça e
Cidadania do Distrito Federal. Pela CONTRATADA: ISABEL MARQUEZ TEODORO,
na qualidade de Representante Legal.

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO
DA ORDEM URBANÍSTICA - DF LEGAL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo: 04017-00019625/2021-31. A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 29 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em
conformidade com o disposto no Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, publicado
no DODF nº 103, de 31 de maio de 2006 e suas alterações, deciciu APLICAR a
penalidade administrativa de MULTA à Empresa FERGAVI COMERCIAL LTDA
EPP, CNPJ Nº 14.968.227/0001-30, no valor total de R$ 8,98 (oito reais e noventa e
oito centavos), resultante da aplicação do índice de 0,33% (zero vírgula trinta e três por
cento), por dia de atraso, e 5% (cinco por cento), calculados sobre o montante da Nota
de Empenho nº 2021NE00372 (70012973), pelo atraso de 14 (quatorze) dias
consecutivos da entrega do objeto da Ata de Registro de Preços nº 0043/2021
(66888303), com fulcro nos incisos I e III, do art. 4º, do Decreto Distrital nº 26.851, de
2006, e no Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico nº 019/2021 (66888144).
Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022. TÂNIA DE ÁVILA.

APLICAÇÃO DE PENALIDADE
Processo: 04017-00019654/2021-01. A SUBSECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERAL, DA SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM
URBANÍSTICA DO DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL, no uso das atribuições
conferidas pelo art. 29 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro de 2010, em
conformidade com o disposto no Decreto nº 26.851, de 30 de maio de 2006, publicado no
DODF nº 103, de 31 de maio de 2006 e suas alterações, decidiu APLICAR a penalidade
administrativa de MULTA à Empresa JJB COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E
FERRAMENTAS LTDA, CNPJ Nº 39.603.357/0001-08, no valor total de R$ 160,82
(cento e sessenta reais e oitenta e dois centavos), resultante da aplicação do índice de
0,66% (zero vírgula sessenta e seis centésimos por cento), por dia de atraso, e 5% (cinco
por cento), calculados sobre o montante da Nota de Empenho nº 2021NE00381
(70509630), pelo atraso de 40 (quarenta) dias consecutivos na entrega do objeto da Ata de
Registro de Preços nº 0059/2021 (66915027), com fulcro nos incisos II e III, do art. 4º, do
Decreto Distrital nº 26.851, de 2006, e no Anexo V do Edital do Pregão Eletrônico nº
019/2021 (66914827). Brasília/DF, 28 de janeiro de 2022. TÂNIA DE ÁVILA.

SECRETARIA DE ESTADO DE
OBRAS E INFRAESTRUTURA

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
Processo: 00110-00003541/2021-49. Com fulcro no Artigo 86, do Decreto nº 32.598 de
15 de dezembro de2010, que estabelece as Normas de Planejamento, Orçamento,
Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, com as alterações promovidas
pelo Decreto nº 39.014, de 26 de abril de 2018, e ainda, consoante às justificativas
apresentadas nos autos do processo em epígrafe, RECONHEÇO A DÍVIDA, no valor de
R$ 50.584,11 (cinquenta mil, quinhentos e oitenta e quatro reais e onze centavos), em
favor da empresa AMBIENTAGRO ENGENHARIA LTDA, CNPJ nº 13.240.903/0001-
91, referente ao pagamento da 36ª medição do Contrato nº 063/2018, cujo objeto é a
prestação de serviços técnicos de levantamento topográfico planialtimétrico cadastral
georeferenciado para acompanhamento da execução das obras de urbanização contratadas
na região de Vicente Pires – DF, no período de 01/12/2021 à 31/12/2021. A despesa
correrá à conta do Programa de Trabalho 15.451.6208.1968.0018 - ELABORAÇÃO DE
PROJETOS - DISTRITO FEDERAL, na Fonte de Recursos 100 – Ordinário Não
Vinculado, no ID Uso 0 (zero), na Natureza da Despesa 33.90.92 -
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